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GOVERNO DO ESÍÁDO

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 226n4-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe 85 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que atÍonza a'.

INTERESSADO: s Energie S.A- SE Mauá
lll/Jorge Teixe

-

ArrvrDADE: Linha de transmissão de energia elétrica

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Linha de transmissão
Solimões) à SE Jorge Teixeira (Ramal do Brasileirin

ENDEREÇo pARÀ coRREspoNDÊNcrA: Margem Direita da Estrada de Balbina, km 09,
Presidente Figueiredo-AM

CNPJiCPF : 34.025.997 I 0002-37 INscRrÇÃo Esr,rorr,tl: 05.436.426-4

Foxr: (2í)2122-6992 Flx:

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2405 PRocEsso Ns: 4026107N2

interligando a SE Mauá lll (Av
ho), Manaus-AM.

FINALTDADE: Autorizar a operação de uma Linha de transmissão de 230 kV, com
extensão de 13,25 km e largura de 60 metros, no trecho compreendido entre a SE
Mauá lll (Av. Solimões) à SE Jorge Teixeira (Ramal do Brasileirinho).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrÀ LrcENÇÁ: 04 ANos

Atent'ão:
. Esta licetrça é composts de 07 restriçôes e/ou condições constantes no yerso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará â suâ itryalidsção e/ou as penalidades previstâs em normâs.
. Esta licetrça trâo comprova nem substitui o documenlo de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrça deve pcrmatrecer na localizâção dâ âtiyidâde e cxposta de forma visível (frentê e verso).

Manaus-AM.
07oEzmts

Rosa Oliveira Geissler Juliano Ma hte'de Souza
D Técnica Diretor ente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'226/14.03

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá r,alidade
quando publicada DiríLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 4026107 N2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçào, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar anualmente a este IPÂAM. cronograma anual para manutençâo
periódica da faixa de servidão da Liúa de Transmissão de 230kV, interligando a SE

Mauá III (Av. Solimões) a SE Jorge Teixeira (Ramal do Brasileiriúo).


